
 Ministério da Educação 
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 DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DOS PEDIDOS DE REVISÃO QUANTO A NÃO 
 CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO – PROFESSOR SUBSTITUTO DA ÁREA DE 

 SEGURANÇA DO TRABALHO - IFC  Campus  Fraiburgo 

 A  COMISSÃO  AVALIADORA  instituída  por  meio  da  Portaria  23/2025,  de  06  de  fevereiro  de  2025, 
 responsável  pela  condução  do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  Contratação  de  Professor 
 Substituto  na  Área  de  Segurança  do  Trabalho,  do  Campus  Fraiburgo/SC,  regulado  pelo  EDITAL  N° 
 019/CAMDP/IFC/2025,  TORNA  PÚBLICO,  a  divulgação  da  decisão  dos  pedidos  de  revisão 
 quanto a não confirmação da inscrição: 

 -  Não houveram pedidos de revisão das inscrições. 

 Fraiburgo, 26 de fevereiro de 2025. 

 Comissão Avaliadora 

 Portaria 23/2025 


